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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURÁ MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARTA D E AD M T N ISTRAçÁO
GERÊNCIA DE LTCITAçÃo
Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, Patos - PB.
Fone: (83) 993849765
CEP: 58.704-000 Email : licitacao@patos.pb.qov.br

Objeto: Prestação de Serviços de locação de Tablado 5x7, Telão de Led 4x2, pavilhão

de grid 10 x 30 metros lonas brancas e Gerador 180 KVA Trifásico, para o evento de

assinatura da ordem de serviços do complexo de saúde Eiseúower Alves de Brito
Segundo, no dia 1110512024, despesa pela Secretaria de Saúde.

R$: 25.000,000(vinte e cinco mil reais)

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado,
digitalizado, com todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da
empresa cotada e em arquivo aberto, ao endereço eletrônico:
licitacao@patos.ob.gov.br

Data de de 2024

ITEM DESCRTÇÃO UNI) QUANT
VALOR

UNITÁRTO
VALOR
TOTAL

1
Tablado 5x7, em formato de T, com
carpete, todo em Grid.

Diâ 0t RS 3.000"00 R$ 1.000.00

Telão de Led 4x2 com armação em
Grid.

Dia 0l R$ 2.300.00 R$ 2.300.00

Dia 0r R$ 18.000.00 R$ 18.000,00

,l Gerador 180 kva trifásico Dia 0l Rs t.700.00 R$ 1.700.00

Total Dia 0l RS 25.000,00 RS 25.000.00
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Cotação de Preco
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2.

Pavilhào em Grid medindo 10x30
metros lonas brancas.

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: BCAD.6785.7F0B.8630.FBAE.0A96.D1E2.4AB9. 
Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - M... Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:17. Responsável: Jose A. D. Junior.

2

2



PATS§
POVO COúPEÍÊXTE
PREFEITUEÂ DÀ G€TttE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 1 6612024
Dispensa no 06012024

PARECER JURÍDICO DISP N" 41712024

f,MENTA PROCESSO
DISPENSA

LICITATORIO ,
EM RAZÃO DE

LEI N.
VALOR14.13312021.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
|ABLADO, TELÃO DE LLD, PAVILHÀO EM GRID E
GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE
ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE
EISENHOWER ALVES DE BRITO SEGLINDO A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PATOS/PB Possibilidade Juridica.

I. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LOCAÇÀO DE TABLADO.
TELÀO DE LED. PAVILHÃO EM GRID E GERADOR PARA o EVENTO DE ASSINATURA DE
ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EISENHOWER ALVES DE BRITO
SECI]\DO A CARGO DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, COM IUICTO

no Art. 75. Inciso II da Lei n. ' 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de SAÚDE.

A escolha do fomecedor EDSON LEITE MONTENEGRO, inscrito no
CPF/CNPJ n" 21.117.05410001-98, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes dôcumentos:

a) Solicitação e justificativa da Secretaria de Saúde:
b) Autorizaçõo para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparalivo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade .financeira de recursos e Dotação
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamenío de 2021
pala o custeio da despesa;

e) Áutuação,'
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í) Cópia do ato de designoção do Agente de Coníratação e respectivos Membros:
g) Foi anexado ao processo toda documentação Jiscal, trahalhista, financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitação;
i) Despacho de encaminhamenío a esla Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razào do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇAO

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomi4 bem como aos

específicos sobre'a matéria, v.g, probidade administrativa. da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra. as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no arl. 7 5, inciso II da Lei n. 14.13312021 , onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'

Art. 75. E dispensável a licitação
(...)

PATSS

Preliminarmente, salienta-se que a pÍesente manifestação toma por base,

exclusivamente. os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Entretanto, hiâ aquisiçôes e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realizaçáo
adequada das lunções estatais.
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II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Já o Decreto Municipal n' 00112024 do município de Patos prevê que as
contratações advindas de Dispensa de Licitação. poderão ser realizadas no valor máximo de
RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos),

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. E o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório. ocoÍrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236),

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratagão. por dispensa de licitação em ruzáo do valor:

É correta â contmtâçâo por dispensa de licitaçâo, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos Iimites de que trâtâ o aÍt.24,,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um prmedimento tratâr da mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitâção p€rtinente à soma das contratações ou a contrâtâção direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do aú.
24 da Lei no 8.6ó611993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

166/2024, ajustificativa foí vazada nos seguintes lermos, in verbis:

A contratâção de uma empresa para locação de tablado, telão de

"A pequena relevância econômica da contrâtação não justifica gastos com umâ
licitação comum. A distinção legislativa enlre concorrência, tomâdâ de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrâto. A lei determinou que as
formalidades préüas deverâo ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão âs formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanlo menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

-rÜgj.
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LED, pavilhão em grid e gerador para o evento de assinatura de
ordem de serviço do Complexo de Saúde Eisenhon,er Alves de
Brito Segundo é fundamental para garântir o sucesso e a
segurança do evento. Com a partipação da população ó essencial
proporcionar um ambiente adequado e estruturado para receber
todos os presentes. O tablado e o pavilhão em grid serão essenciais
para a montagem de um espaço amplo e confortável, enquanto o
telão de LED proporcionará uma experiência visual de alta
qualidade durânte as apresentações e discursos. Além disso, o
gerador garanÍirá o fornecimento contínuo de energia evitando
contratempos e garantindo o andamento fluido do evento.
Portanto, â contratação desses serviços é crucial para assegurar a
realiZação bem-sucedida e organizada deste importante momento
para a comunidade.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de licitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contatação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e Íbrmalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da
contratação não justifica a instauação de um procedimento custoso e czuo para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta
contratação não é arbifária, mas sim, uma licitação simpliÍicada de fato, considerando que a
abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuizo a Administraçào.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ofertado pela empresa EDSON LEITE
MONTENEGRO, inscrito no CPF/CNPJ t" 27 .117 .05410001-98, encontra-se dentro do
limite de dispensa estabelecido no art.75, II. da Lei 14.13312021.

PATS§

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

-rt&iffi-
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou:

4.1. Ouan to à instauracão do processo:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.133/2021, Art. 17.

b) Houve atÍoizaçáo por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14j332021.

c) PoÍaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Conlratação, com base na Lei no

4.2. Das Razões de escolha da Drestâcão de serviços

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será 25.000,00
(vinte e cinco mil reais), confoÍTne orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentÍo do valor de mercado, conforme o
resultado das pesqüsas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa juridica,
nos termos da Lei n'14.133/202L, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente. conforme a Lei no

14.13312021* DÕcumentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

Ássim, compulsando os autos. temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos; tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razÃo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

III - CONCLT]SAO

PATSS

,1.3. Quanto ao nrocesso administrativo
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Manifesta-se também lavorável à contratação da empresa EDSON LEITE
MONTENEGRO, inscrito no CPF/CNPJ n" 27 .ll7 .05410001 -98, para o serviço em
questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais) por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também. a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Liciração.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para

que adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

y' haver, se entender pela contratação, a RatiÍicação do presente procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas:

ill encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

E o parecer. sub censura.

A elevada consideração superior.

Patos-PB. 09 de maio de 2024.

lt,
MAYRA MIKAEETE DIAS FER\ANDES

Assessora Juridica
OAB.PB 26.838

,ÉHí PATAS

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÂO em tela, por meio da Dispensa no

060t2024.
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Expediente: SOLICITAÇÀO

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Aí. 72,
inciso VII, da Lei Federal no 14.13312O21, objeüvando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÂO UE TABLADO, TELÃO DE
LED, PAVILHÁO TIT GRID f, GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE
ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES DE BRITO
SEGUNDO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela. instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 08 de maio de 2024.

Assunto:
Anexo:

LEôNIDAS
SECRETÁRIO

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída
com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

MEDEIROS
AL Drr SATJDL

.:tÍfür_

*k"w;
PAÍ85
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solrcrrAÇÃo or auronrzlçÃo
Patos - PB. 06 de maio de 2024

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação. nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações
posteriores. destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LoCAÇÃo DE TABLADo, TELÃO DE LED,
PAVILHÃO EM GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE
sERVrÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação de uma empresa para locação de tablado, telão de LED, pavilhão em grid e gerador para o
evento de assinatura de ordem de serviço do Complexo de Saúde Einhowe Alves de Brito Segundo é

fundamental para garantir o sucesso e a segurança do evento, Com a participação da população, é essencial
proporcionar um ambiente adequado e estnrturado para receber todos os presentes. O tablado e o pavilhão
em grid serão essenciais para a montagem de um espaço amplo e confortável, enquanto o telão de LED
proporcionará uma experiência visual de alta qualidade durante as apresentações e discursos. Além disso. o
gerador garantirá o fomecimento contínuo de energia, evitando contratempos e garantindo o andamento
fluído do evento. Portanlo, a contratação desses serviços é crucial para assegurar a realização bem-sucedida
e organizada deste importante momento para a comunidade.

Certos de contarÍnos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados

necessários.

Atenciosamente,

PEDRO DE FIGI]EIREDO LEITÃO
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE

j[ PATAS
P-errsri#i.,éi'.3
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DISPONIBILI DADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72. Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: i0 301 1002 2A39 Manutenção das Atividades Administrativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FTINCIONAL: l0 301 1002 2A41 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -

Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁpJA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: l0 302 1002 1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIF'ICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primrária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primaria - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

& PAÍOS R*ÍirS
Pacto Nacional p€lá

Primeira
lnfância

objero: coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO Oe TABLADO, TELÃO DE LED,
PAVILHÃO EM GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE
SI,RVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 8467.4EDC.5EE1.4616.E33F.FD72.DA99.9ECA. 
Previsão Orçamentária. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fmdo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 303 l0O2 2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADIa ORÇAMIINTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 1002 20ó0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Sen,iços Públicos de Saúde - Gestâo do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. 08 de maio de 2024.

MAildAyGh Út íifroE o""xffwroxr B tno
Secretiíria Mrlnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATAS R*hrSiliH"ét',3
Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 8467.4EDC.5EE1.4616.E33F.FD72.DA99.9ECA. 

Previsão Orçamentária. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 72. lnciso II. Lei 14.133/2021)

l. Do oB,tETo

Constitui obieto do presenre Termo de Referência a pretensa: CONTRÂTAÇÃO Uf EUpRESA PARA
LOCAÇÃO DE TABLADo, TELÃO DE LED, PAVILHÃO EM GRID E GERADoR PARA o
EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAUDE
EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contratação de uma empresa para locação de tablado, telão de LED, pavilhão em grid e gerador para o evento de
assinatura de ordem de serviço do Complexo de Saúde Einhowe Alves de Brito Segundo é fundamental para garantir
o sucesso e a segurança do evento. Com a participação da população, é essencial proporcionar um ambiente
adequado e estruturado para receber todos os presentes. O tablado e o pavilhão em grid serão essenciais para a
montagem de um espaço amplo e confortável, enquanto o telão de LED proporcionará uma experiência visual de alta
qualidade durante as apresentações e discursos. Além disso, o geradoÍ gârantirá o fornecimento continuo de energia"

evitando contratempos e garantindo o andamento fluido do evento. Portanto, a contratação desses serviços é crucial
para assegurar a realização bem-sucedida e organizada deste importante momento para a comunidade.

3. DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação. nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos pÍodutos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

PEcto Nacion.l pelà

Primeira
lntância

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE

01
TABLADO 5x7, EM FORMATO DE T, COM CARPETE, TODO EM

G RID.
01

DIA

02 TEúo DE LED 4x2 coM ARMAÇÃo EM GRID, 01 DIA

03 PAVILHÃO EM GRID MEDINDO 1OX3O METROS LONAS BRANCAS. 01
o4 GERADOR 180 KVA TRIFÁsICO. 01

& PATê§ R*iirS

DIA

DIA

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 86F9.F508.632D.3D52.6A20.2ACF.7732.6545. 
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Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

lomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos.
alterações. imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis. em compâtibilidade com as

obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e qualifrcação exigidas no respectivo processo de

conkatação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso. apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

6. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.1.O prazo miiximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissào da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada:02 (dois) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

7. DO REAJUSTAMENTO

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivÍrmente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fi nanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
dilulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8. DO PAGAMENTO

Pacto Nn.ionalp€la

Primeira
lnFância@ PATSS P.,.ghrs

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 86F9.F508.632D.3D52.6A20.2ACF.7732.6545. 
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Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos
documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 da Lei 10.13312021.

10. Do cRrrERIo DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

l l.l.Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão. conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.13312021.

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FTSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.l.Serão designados pelo Contratante repÍesentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

12. DAS SANÇÕES ADMINTSTRATIVAS

A recusa inj usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega. no início ou na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de I 0% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiíLria de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de alé 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei I 4.1 33 I 2021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr.vo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus. acrescido dejuros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

.judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado.
e publicado na imprensa oÍicial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o
caso. constando o fundamento legal da punição. informando ainda que o fato será registrado no cadastro
correspondente.

r:i. DA COMPENSAÇAO FTNANCETRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma Íbrma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

Páclo Nacionalpel.

Primeira
lnfânciaB*iirS

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 86F9.F508.632D.3D52.6A20.2ACF.7732.6545. 
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data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagÍImento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM:NxVPxl,onde:EM=encargosmoratóriostN=númerodediasentreadataprevistapara
o pagamentô e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação
flnanceira. assim apurado: I : (TX: 100) - 165. sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou. na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
lorma não possa mais ser utilizado. será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - PB. 06 de maio de 2024

PEDRO DE FIGUEIRTDO LEITAO
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE

ürE
PATê§ BgfrSrálH,,t',:
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OB.IETO: CONTRATAÇÃO OI TITPNESA PARA LOCAÇÃO DE TABLADO, TELÃO DE LED,
PAVILHÃO EM GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE
SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

I. DOTERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Tcrmo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - P8.07 de maio de 2O24.

LEÔNIDAS
SECRETÁRIO

MEDEIROS
AL DE SAÚDE

@ PATOS B*iir\Y
Pàcto Nàcionâl p€1.

Primeira
lnfância
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 10:17:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60659/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00060/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 09/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 25.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO DE TABLADO, TELÃO DE LED. PAVILHÃO EM GRID
E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAUDE
EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 25.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.117.054/0001-98
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c1041724e31d39662efcc7665231b0e8

Autorização da autoridade competente Sim 484f8abae3d586420847d52e70a2d971

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 61937914c9c2fb1689e057942ec3b24d

Previsão Orçamentária Sim 84674edc5ee14616e33ffd72da999eca

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 86f9f508632d3d526a202acf77326545

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDSON LEITE MONTENEGRO - ME -
EDSON 7

Sim bcad67857f0b8630fbae0a96d1e24ab9

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 7FA5.9870.34D7.5F79.73BA.F66D.90B9.DC08. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:17. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': 166/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N": 060/202.1
CONTRATO N': 1339/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNIC]PAL DE SAÚDE E A L,MPRESA
EDSON LEITE MONTENEGRO. PARA PRESIAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PR-EFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoâ jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.81 5/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa. no 91. Centro, Patos - PB. representada pela SECRf,TARIA MUNICIPAL DE
SAUDE. órgão integran^te da Administração Direta da Prefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu

Secretário. o Sr. LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS, doravante simplesmente denominado
CONTRATANTE. e do outro lado EDSON LEITE MONTENEGRO, CNPJ: 27.1 17.054/0001-98.
localizada à Rua Noé Trajano, n'62, Bairro Matemidade, Patos/PB. CEP: 58.701-385. Representante
legaf: EDSON LEITE MONTENEGRO, CPF: 114.125.304-15, doravante simplesmente denominado
CONTRATADO, decidiram as partes contrâtantes assinaÍ o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS TUITDÂMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no 06012024, processada nos termos da Lei Federal n'
14.133, de 0l de abril de 2021t Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presenre conrrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARA LOCAÇÀO DE
TABLADO, TELÃO DE LED, PAVILHÂO EM GRID E GERÂDOR PARÀ O EVENTO DE
ASSINATURA DE ORDIM DE Sf,RVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES
DE BRITO SEGUNDO, A CARGO DA SECR.ETARIA MUNICIPAL DE SAÚDf, DE
PATOS/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas

neste instrumento, proposta apresentada. especificações técnicas correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação n'06012024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e seá realizado na forma integral.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
C) valor total deste conrrato. a base do preço proposto. é de R$ 25.000,00 (VINTf, E CINCO MIL
REAIS

_üryffi PATSS
POVÔ COiIPEÍÊXTE
PREFEIIURÁ OA GêNÍE

VALOR

GLOBALITEM DESCRIçÃO QUANT.

UNIDADE VATOR

UNITÁRIO

Rs 3.000,001

TABLADO 5x7, EM FORMATO DE T,

COM CARPETE, TODO EM GRID. 1

DIA

Rs 3.000,00

2

TELÃO DE LED 4x2 COM ARMAÇÃO

EM GRID. I
DIA

R5 2.300,00 R5 2.300,00

3 1,

DIA

Rs 18.000,00 Rs 18.000,00
PAVILHÃO EM GRID MEDINDO

10x30 METROS LONAS BRANCAS.

Rs 1.700,004 GERADOR 180 KVA TRIFÁSICO 1 DIA Rs 1.700,00

VALOR TOTAI: Rs 2s.000,00

PATêS& RgÍir.$
Pàcto Nàcionàl p€lê

Primeira
lnÍância
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CLÁUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBCE acumulado. tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contâdo a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagârá ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado â apresentâr memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remânescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado pâra reâjuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizâdo, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta d& seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNTDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretâria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: l0 301 1002 2039
Manutenção das Atividades Administrativas da
Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFTCAÇÂO FUNCIONAL: l0 30r 1002 204r
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -
Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSTFTCAÇÂO FUNCIONAL: l0 301 1002 lO24
Bloco de [nvestimento da Rede de Sewiços públicos
de Saúde de Atenção Primiíria
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Pâtos
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: l0 302 1002 1025
Bloco de lnvestimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

IINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO

Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÂO FUNCTONAL: l0 301 1002 2055
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

IJNTDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSTFICAÇÃO FUNCIONAL: r0 301 r002 2056
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atençâo Primária - Recursos hóprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: LO 302 t002 2057
Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL: 10 302 1002 2058
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializâda - RecuÍsos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

PATê§
ü R*ôiSríiffi"3 @-
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LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.I30 FUNdO
Municipal de Saúde de Paros
CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL: lO 303 tO02 2059
Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA
Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCTONAL; t0 305 lOO2 2060
Bloco de Custeio das AçÕes e Serviços Públicos de
Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo
Municipal de Saúde de Patos
cLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: tO 122 lOO2 2t\t
Manutenção do Bloco de Custeio das ações e Serviços
Públicos de Saúde - Cestão do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

02.130 Fundo

CLÁUSULA Sf,XTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediânte processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de prestâção do serviço com objeto ora contratâdo, está abaixo indicado e será
considerado da emissão do Pedido do Serviço;
O contrato será celebrado com a vigôncia de 02 (dois) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇÔEs Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as Íespectivas
cláusulâs do presente contratoi
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fomecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido. exercendo â mâis âmpla e completa fiscalização, o que não êxime o Contratado de suas

responsa bi lidades contratuais e legais:
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente. especialmente para acompaúar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GEsTÃo Do CONTRATO
PARÁGRÂFO PRIMf,IRO: O contrarante designa CLf,BER MEDEIROS GOMES, CPF n'
010.981,724-93, Matricula n' 31558123, como servidor responsável pela gestão do CONTRATO,
que. entre outras, teÍá seguintes atribuições:
a) Acompaúar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicâção da penalidade câbível, garantindo
a defesa prévia ao contratado, quando for o caso:
c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais;
d) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUS[,'LA DÉCIMA - DAS oBRIGAÇÔES Do CONTRATADo:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionadâ ao
objeto contratuâ1, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil. tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

t PATSS POti $ e.qçeiça
:c§rffÍ / r lnrancla
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder. transferir ou subconlratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumenlo, sem o
conhecimento e a devida aulorização expressa do Contrâtantei

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ALTERÂÇÃo r nrscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 137, l38e 139, todos da Lei 14.1$DA2l.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas comprâs, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei 14.13312021 . Nenhum
acréscimo ou supressAo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do RECEBIMENTo:
Executado o presente contrâto e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusla em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais. sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Aís. 156 e 162 da Lei
14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de I ff/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato: d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administraçào,
por prazo de até 02 (dois) anos: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou a1é que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultâneâmente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CoMPENsAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento nos lermos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o âtraso, será admitida â compensâção financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguinteformula:EM:NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentol VP: valor da parcela a ser
paga:el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:I=(TX+100)+165,sendoTX=
percentual do IPCA-IBCE acumulado nos últimos doze meses ou, nâ sua falta, um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

ü,ffi-ln$ôrSríl§#ij
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paíes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas panes e por duas testemunhas.

Pâtos/PB. 09 de maio de 2024

LEÔNIDAS
Secretário

}I E DEIROS LEITE MONTENEGRO
de Saúde CNPJ n" 27.1 17.054/0001-98

ContratadoOrdenad

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome
CPF:

ü
PATêS
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St](.Rt]11RI \ DE .\D\II\ISTR{ÇÀO
EXTR \TO DE CO\TR\TO \'1]39/20:1

PROCESSO ADMINISTRATM N' | 16612024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 060/2024 - Dispensa de
Licitação.
CONTRATO N': 133912024
CONTRATANTE: SECR-ETARIA DE SAÚDE
CONTRATADO: EDSON LEITE MONTENEGRO
CNPJ N': 27.1 17.054/0001-98
OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOC.{ÇAO DE TABLADO, TELAO DE LED, PAVILHAO
EM GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE
ÂSSINATURA DE ORDE]II DE SERVIÇO DO
COMPLEXO DE SAUDE EINHOWE ALVES DE BRITO
SEGUNDO, A CARGO DA SECR.ETARIA MUNICIPÀL
DE SAUDE DE PATOS/PB.
VALOR CLOBAL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS).
PRÁZO DE VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro,
iniciando-se na data de suâ âssinatura.
DoTÀÇÁo oRÇAMENTÁRIÂ: Conforme orçamento
vigente.
FUNDANIENTO LEGAL: Art. 75. Inciso II dâ Lei
t4.t33t202t.

Patos/PB- 09 de maio de 2{)24.

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal dc Saúde

Püblicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identifi cador: 7CC43 I E2

Matéria publicada no Diário ôficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 1510512024. Edição 3615
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://wwwdiariomun ici pal.com.br/famup/
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Sf CRETARIA DT] AD\II\ISTRÂÇÀO
f,xTL{TO RÁTIFIC^C-ÃO DISPENSAN.' 060/2024

PROCESSO ADMINISTRATIvO N"t 16612024
OBJETO.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PABA
LOCAÇÀO DE TABLADO, TELAO DE LED, PAVILHAO
ENT GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE
ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO DO
COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE AL!'ES DE BRITO
SEGUNDO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE DE PATOS/PB.
INTERESSADO: EDSON LEITE MONTENEGRO
CNPJ: 27. I I 7.054/0001 -98
Fundam€nto Aft. 75. Inciso lt da Lei 14.13312021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GLOBÀL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL
REAIS).
PERIODO DA EXECUÇAO: ate o final do exercicio
financciro. iniciando-se na data dc sua assinatura.
Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica.
o referido processo de dispensa.

Patos/PB, 09 de maio de 2024.

LEÔNIDAS DIÁS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal de Saúde

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identilicador:8 I 4F0537

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia l5l\5l2l24. Ediçào 16l5
A vcrificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código i.lentificador no site:
https:,//www.diariomunicipal.com.br/famup/
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DISPONIBILI DADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

DECLARAÇÂO

Conforme solicitado, em atendimento ao art. 72. Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: i0 301 1002 2A39 Manutenção das Atividades Administrativas da

Secretaria Municipal de Saúde de Patos - SEMUSA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.100 Secretaria Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FTINCIONAL: l0 301 1002 2A41 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde -

Outros Recursos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LTNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 301 1002 1024 Bloco de Investimento da Rede de Serviços públicos
de Saúde de Atenção Primária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁpJA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLINCIONAL: l0 302 1002 1025 Bloco de Investimento da Rede de Serviços Públicos
de Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA:02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIF'ICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2055 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Atenção Primrária
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

TJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 301 1002 2056 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Primaria - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

& PAÍOS R*ÍirS
Pacto Nacional p€lá

Primeira
lnfância

objero: coNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO Oe TABLADO, TELÃO DE LED,
PAVILHÃO EM GRID E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE
SI,RVIÇO DO COMPLEXO DE SAÚDE EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1OO2 2057 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 302 1002 2058 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Atenção Especializada - Recursos Próprios
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fmdo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 10 303 l0O2 2059 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde da Assistência Farmacêutica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LINIDADIa ORÇAMIINTÁRIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: l0 305 1002 20ó0 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde da Vigilância em Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.130 Fundo Municipal de Saúde de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l0 122 1002 2101 Manutenção do Bloco de Custeio das ações e

Sen,iços Públicos de Saúde - Gestâo do SUS
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. 08 de maio de 2024.

MAildAyGh Út íifroE o""xffwroxr B tno
Secretiíria Mrlnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATAS R*hrSiliH"ét',3
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Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúilERO O€ |NSCRTÇÃO

27.1 17.05,1,0001.98
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÂO
CADASTR-AL

1510212017

NOME ÉMPRESARIAI
EOSON LEITE MOI{TENEGRO

TJTUTo Do ESÍAaELECIAIENTo (NoI!IE oE FANII"SIA)

EDSOT{ 7 ÍrlE

CóOIGO E D€SCÂIÇÁO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA!
/8.99-t-02 - ontagom ê dêsmontágam da andaimra a outra! e6túuras t€mpo.áÍlar

cóorco E DEscRrçÀo o s AÍtvloADEs EcoNÔn rcas sEcrJND^RlAs

73. 1 9.1r-99 . Outras atividadês d6 publicidade não .rpacificadas anteriomeÍúo
90.01.9{6 . Aüvid.dêr dê sonorizasáo e dc ilumin.Éo
7r.39.0{r3 -Alugu€l dê palcos, cobenurar s oirtã3 est'uturls dê u3o tompoúdq êxcoto.nd.lm.3
n.39.0-99 -Alugual dq outras máquinar o.qulpam.ntos comôrciaia o ihdultÍiair náo raprcmcador artrrlorÍncntêr sem
opgmdor

cÓorcoE
213.5 . Emprêsárlo (lndlvldual)

TOGRÁDOURO

R NOE TRÂJANO
COMPLEMENTO

CEP

58.701n65 MÂTERNIDADE PATOS

ENOEREÇO €LETRÔNICO

coNTATO@RRCONTABTLIOADEPB.CO
ÍetEaôNE

l83l 3421-2795

ENTE FEDERATIVO

AÍIVA
OATA DA SITUAÇÃO CADASTRÀL

151O2J2017

l',rOTIvo DE

s ÉSPÉCIAL DATA OA SITUAÇÀO ÊSPÉCIÂL

62

PB

Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emiüdo no dia 02/1212022 às 11158132 (data e hora de Brasília). Pàgina:1ll

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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1810412024 , 09i45 Consulta Regularidade do Empregador

C,.IXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

27.tt7.O54lOOO,-9A

EDSON LETTE MONTENreRO ME

R NOE TRNANO 62 CASA / MATERNTDADE / PATOS / P8 / 58701-385
t:

Endereço:

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

ValidadetLT /04/2024 a L6lO5l2O24

Certifi cação Número: 2O24O4L7052L1045655504

Informação obtida em lA/04/2024 09:45:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htps://consulla-cÍÍ.caixa. gov. bÍlconsultacíÍ/pagesÍ mpressao. jsf 'll1

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDSOI{ LEITE MONTENEGRO
CNPJ: 27.'l 17.0í/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.leito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pêndências em seu nome, relatlvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria€eral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. í l da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http:/ 

^rww.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às 15:05:59 do dia 0110412024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2810912024.
Código de controle da certidão: C790.0C83.6887,8380
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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s#
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

cóDtco: 6s62.2c1 3.F1 3E.A560

ldentificação do requerente:
cN PJ/CPF: 27 .'l 17 .0541 0001 -98
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autentícidade através do serviço Validar CerTidão de Débito na
página www. sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestaçáo de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o Íequerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

válida com a âprêsêntaçáo coniunta do caÉão de inscrição no cPF ou no CNPJ da
SecretaÍia da Recêlta Federal do Ministérlo da Fazênda.

GeÉidão dê Débito êmitidâ via 'lntemet'.

Emitida no dia 1810412O24 às 09:46:37

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA ÍUUNIGIPAL DA RECEITA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO No null e com base na legislação
em vigor, que o conúibuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercanül até
0310.4.12024

ContÍibuinte:
EDSON LEITE MONTENEGRO - ME

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do ContÍibuinte.

httss://g6stor.tdbrrtosrÍx.rnicipais.com.br/redesi[ígêfeitrrá/pato6/M€*s/pblic.'/portaklocoititui.tte,/prrUicdaúênticâcâo,/ãutenlicacâo.úanl

5FA877C1 8C63A5701 41 5C8D030D2AE83EBB33F81

Localizaçáo3 RUANOE TRAJANO,62, BATRRO MATERNTDADE, pATOS/pBCEp: SO7O1-395 , , ,

NatuÍeza
Tributos Mercantis

Razão Social

EDSON LEITE MONTENEGRO . ME

CNPJ/C.P,F lnscriçào Estadual lnscriçao Mercantil

3737172

Código Atjvidade 439$1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS

Validade
01,10612024

Observaçôes: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Depârtamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que
porvenlura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidáo

ÍÍiblrv! híqrnat@ LTDA V*áo 30R

Diretoria de Administração TÍtbutária
GOORDENADORIA DA RECEITA MERGATTIL

Endereço AV. ÊP|TÂCrO PÊSSOA, 91-CENTRO - PATOS Teteíone (83)3421-2108 CNPJ: 09 084 815/0001-70

CERTIDÂO POSITIVA GOM EFEITO TIIEGATIVA

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRJABÀIHISTÀS

Nome: EDSON LEITE MONTENEGRO (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 2 7 . 117 . 0 5 4 / 0 0 01- 9 8

Certidão noz 2'7 203133 / 2024
Expedição: 18/04/2024t às 09:49:33
Vali-dade: L1/LO/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que EDSO LETIE MOIITEIIEGRO (XÀIRIZ E E.rLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 21 .Ll7 .054/0001-98, NÂo CoNSTÀ como inadimp]ênte no
Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Lels ns." L2-440/2011 e

13.467/20L1, e no At:-o 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certídão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel ec imentos, agências ou fil-j,ais.
A aceitação desta cerLidão condicionâ-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORTíAÇÀO ruPORTÀIffE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identj-ficação das pessoas naturais e iuridicas
inadimpl-entes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhiment'os p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas r a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos f j-rmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇâo Prévia ou demais titulos que, por
disposição l-egal, contiver forÇa exêcutiva.

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: A8C4.E8D1.17EA.9098.5753.64CB.F87D.C4B5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 10:22:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 60663/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013392024
Data da Publicação: 15/05/2024
Data da Assinatura: 09/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 25.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ LOCAÇÃO DE TABLADO, TELÃO DE LED. PAVILHÃO EM GRID
E GERADOR PARA O EVENTO DE ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO DO COMPLEXO DE SAUDE
EINHOWE ALVES DE BRITO SEGUNDO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): EDSON LEITE MONTENEGRO - ME - EDSON 7
Contratado (CNPJ): 27.117.054/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim cd57b5fe7eee0cd0a8fc5533ee3c8878

Comprovantes de regularidade da contratada Sim a8c4e8d117ea9098575364cbf87dc4b5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 84674edc5ee14616e33ffd72da999eca

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1cd669aa08a26bda284f5d5ba1412816

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 982F.D1F3.EFA9.1D26.6509.CD5C.60F8.89F7. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

60659/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 21/05/2024 às 10:22h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 60663/24 ao Documento 60659/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 60659/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 24 1cd669aa08a26bda284f5d5ba1412816

Comprovante de publicidade 25 - 26 cd57b5fe7eee0cd0a8fc5533ee3c8878

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 - 28 84674edc5ee14616e33ffd72da999eca

Comprovantes de regularidade da contratada 29 - 34 a8c4e8d117ea9098575364cbf87dc4b5

RECIBO PROTOCOLO 35 982fd1f3efa91d266509cd5c60f889f7

João Pessoa, 21 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/05/2024 12:04. Validação: 674E.0902.5994.CC12.C329.32CC.10AF.D409. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 60659/24. Data: 21/05/2024 10:22. Responsável: tramita.
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